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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 11 de agosto de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

*republicado por incorreção.

 

*DECRETO 1.695/2023, de 11 de agosto de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 2.150.000,00 (dois milhões, cento e cinquenta mil reais) na dotação 
constante do anexo I deste Decreto.
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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 14 de setembro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

 

DECRETO 1.706/2023, de 14 de setembro de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) na dotação constante do 
anexo I deste Decreto.

 

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 14 de setembro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

 

DECRETO 1.707/2023, de 14 de setembro de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 8.625.000,00 (oito milhões, seiscentos e vinte e cinco mil reais) na 
dotação constante do anexo I deste Decreto.
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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 14 de setembro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.708/2023, de 14 de setembro de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 471.968,08 (quatrocentos e setenta e um mil, novecentos e 
sessenta e oito reais e oito centavos) na dotação constante do anexo I deste Decreto.
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PORTARIA 1.244/2023 - GP, de 14 de setembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ANA KELLY DA SILVA BEZERRA do cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de setembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.245/2023 - GP, de 14 de setembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear EDNALDA FARIAS DE SOUSA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos em exercício na Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de setembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.246/2023 - GP, de 14 de setembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar JUAN MANOELE FREITAS do cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria Municipal de 
Saúde:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de setembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

LEI Nº 2.139/2023, de 14 de setembro de 2023.

DENOMINA RUA PROJETADA LOCALIZADA NA 
COMUNIDADE DE URUAÇU, MUNICÍPIO DE SÃO 
G O N Ç A L O  D O  A M A R A N T E  E  D Á  O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, O 
Poder Executivo irá regulamentar a presente Lei no uso de sua atribuição legal, FAÇO 
saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a Avenida Projetada, na Comunidade Uruaçu, 
como a “Avenida Valdemiro de Albuquerque”.

Art. 2º O Poder Executivo irá regulamentar a presente Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de setembro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de setembro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 1.251/2023 - GP, de 14 de setembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear AGNA DÉBORA OLIVEIRA DOS SANTOS BEZERRA 

para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito 

a partir de 1º de setembro de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 

de setembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 1252/2023, de 14 de setembro de 2023.

Nomeia membros para composição da Comissão Especial 

para dar Tratamento aos Créditos Tributários Inscritos ou não 

em Dívida Ativa junto à Secretaria Municipal de Tributação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, em observância 

ao art. 86, §§ 1º e 2º da Lei Complementar Municipal nº 69, de 30 de setembro de 2015, 

à Lei Municipal nº 1.212, de 03 de maio de 2010 e à Lei Municipal nº 1.377, de 28 de 

junho de 2013,

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os seguintes servidores, bem como suas respectivas 

funções, sem prejuízo de atividades próprias nos órgãos em que estejam em exercício, 

para constituírem Comissão Especial da Secretaria de Tributação, com vistas a dar 

tratamento aos créditos tributários inscritos ou não em dívida ativa.

Thalyta da Silvia Araújo Teixeira – Presidente;

Ana Luiza Cid da Costa – Membro;

Thamiris Laiz Padilha de Carvalho – Membro;

Tazia Maria Ozeas Monte – Membro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de setembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

PORTARIA 1.253/2023 - GP, de 14 de setembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear ANDRE ROSARIO DA CRUZ para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR ESPECIAL da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 

de setembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

PORTARIA 1.247/2023 - GP, de 14 de setembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ORLANDO FERREIRA DA COSTA NETO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Saúde:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de setembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.248/2023 - GP, de 14 de setembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ELAINE CIRIACO DANTAS do cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE, da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de setembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.249/2023 - GP, de 14 de setembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera JOSE ARNAUD ALVES FARIAS do cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de setembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.250/2023 - GP, de 14 de setembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear FABRÍCIO XAVIER DE ASSIS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de setembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 644/2023/SEMARH, de 06 de setembro de 2023.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, designa 
membros da Comissão e estabelece prazo para conclusão 
dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, 
da Lei nº 69/2015, e tendo em vista o disposto no artigo 123, da Lei nº 72/1999, 
RESOLVE:

Art. 1º.Instaurar processo administrativo disciplinar destinado a apurar 
suposta acumulação ilegal de cargos públicos atribuída ao servidor Antonio Helbert 
Guedes de Mesquita Jacome, Médico - Contrato, matrícula funcional nº 75.060, nos 
termos do Processo Administrativo nº 277/2023/SEMARH – 1Doc, referente à 
recomendação contida no Procedimento nº 04.23.2155.0000025/2023-51 originária da 
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2º.O processo administrativo disciplinar será conduzido pelos 
servidores designados abaixo, componentes da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar do Município, constituídos por meio da Portaria Nº 349/2023, de 17 de 
janeiro de 2023:

JOSÉ GOMES DA SILVA, Matrícula nº 329 - Presidente
ANA CARINA SOUZA ALVES, Matrícula nº 6138 - Membro
CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO, Matrícula nº 

11.315 - Membro
ELINA LEIDIANNY BEZERRA, Matrícula nº 9176 - Membro
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 9185 - 

Membro
LIDIANE NASCIMENTO NUNES, Matrícula nº 9876 - Membro
MARIA DE FÁTIMA VERAS, Matrícula nº 4964 - Membro
Art. 3º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida Comissão.
Art. 4º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 06 de setembro de 2023.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 645/2023/SEMARH, de 06 de setembro de 2023.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, designa 
membros da Comissão e estabelece prazo para conclusão 
dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, 
da Lei nº 69/2015, e tendo em vista o disposto no artigo 123, da Lei nº 72/1999, 
RESOLVE:

Art. 1º.Instaurar processo administrativo disciplinar destinado a apurar 
suposta acumulação ilegal de cargos públicos atribuída à servidora Ariadne Sibelle 
Varela Constantino de Medeiros Dumaresq de Souza, Médica Reguladora - Contrato, 
matrícula funcional nº 92.053, nos termos do Processo Administrativo nº 
277/2023/SEMARH – 1Doc, referente à recomendação contida no Procedimento nº 
04.23.2155.0000023/2023-08 originário da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2º.O processo administrativo disciplinar será conduzido pelos 
servidores designados abaixo, componentes da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar do Município, constituídos por meio da Portaria Nº 349/2023, de 17 de 
janeiro de 2023:

JOSÉ GOMES DA SILVA, Matrícula nº 329 - Presidente
ANA CARINA SOUZA ALVES, Matrícula nº 6138 - Membro
CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO, Matrícula nº 

11.315 - Membro
ELINA LEIDIANNY BEZERRA, Matrícula nº 9176 - Membro
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 9185 - 

Membro
LIDIANE NASCIMENTO NUNES, Matrícula nº 9876 - Membro
MARIA DE FÁTIMA VERAS, Matrícula nº 4964 - Membro
Art. 3º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida Comissão.
Art. 4º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 06 de setembro de 2023.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos

 PORTARIA 1.254/2023 - GP, de 14 de setembro de 2023.

Nomeia Comissão Permanente de Recebimento de Materiais 
e Acompanhamento da Execução de Prestação de Serviços 
referentes aos contratos administrativos no âmbito da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Nomeia membros para composição da Comissão Permanente de 
Recebimento de Materiais e Execução de Serviços da Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas no art. 45 da Lei Orgânica do Município, e em 
observância no art. 73, II da Lei Federal n° 8.666/1993, que dispõe sobre normas gerais 
de Licitações e contratos administrativos,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a 

Comissão Permanente de Recebimento de Materiais e Execução de Serviços da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, sendo eles e suas funções respectivas:  

1.Gilmar Cardoso – Matrícula nº 7571 – Presidente da Comissão
2.Rosenildo Bezerra de Medeiros Palhares – Matrícula nº 8920 – Membro
3.Minervino Jerônimo de Araújo – Matrícula nº 4930 – Membro 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de setembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1.256/2023 – GP, de 14 de setembro de 2023.

Nomeia Comissão Permanente de Recebimento de 
Materiais e Acompanhamento da Execução de Prestação de 
Serviços referentes aos contratos administrativos no âmbito 
do Gabinete do Prefeito.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância ao artigo 73 da Lei Federal 8.666/93, que dispõe sobre normas gerais de 
licitação e contratos administrativos,

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo elencados como responsáveis pelo 

recebimento de materiais e acompanhamento da execução de prestação de serviços, 
referentes aos contratos administrativos do Gabinete do Prefeito, sendo eles e suas 
funções respectivas:

1.SANDRA MARIA GALVÃO DE MELO MENDES CORRÊA - Presidente
2.ANDREZA PEDRO DE SOUZA – Membro e
3.SOLANGE OLIVEIRA DO NASCIMENTO – Membro.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de setembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 665/2023-SEMA, de 13 de Setembro de 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 7º, Inciso XVIII da CF. Artigo 
53, Inciso XV da Lei Orgânica do Município, em consonância com o que consta do 
Processo nº 957/2023-SEMARH:

  RESOLVE: conceder a KELLY JEANE HOLANDA BELARMINO, 
Matrícula 11452, Licença à Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, de 01.08.2023 à 
27.01.2024, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas 
funções em 28 de Janeiro de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 653/2023-SEMA, de 13 de Setembro de 2023.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 786/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a IRANDI MENDES DA SILVA, Matrícula 5878, 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio 
pelo período de 03 (três) meses, à partir de 15 de Setembro de 2023 à 15 de Dezembro 
de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções 
em 16 de Dezembro de 2023
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 654/2023-SEMA, de 13 de Setembro de 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 926/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a JEANE DANTAS DO NASCIMENTO, Matrícula 
9889, Merendeira, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 15 de Setembro de 2023 à 15 de Dezembro de 
2023, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
16 de Dezembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 655/2023-SEMA, de 13 de Setembro de 2023.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 424/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a FRANCISCA CYNARA TEIXEIRA FERNANDES, 
Matrícula 5733, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 15 de Setembro de 2023 à 
15 de Dezembro de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar 
as suas funções em 16 de Dezembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 656/2023-SEMA, de 13 de Setembro de 2023.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 762/2023-SEMARH:   

RESOLVE: Conceder a FABIANO CAMILO XAVIER BRANDÃO, 
Matrícula 9515, Porteiro, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 15 de Setembro de 2023 à 15 de Dezembro de 
2023, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
16 de Dezembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 657/2023-SEMA, de 13 de Setembro de 2023.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 621/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a MARIA DE JESUS BARBOSA DE OLIVEIRA 
SOUZA, Matrícula 9649, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério 
desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 15 de 
Setembro de 2023 à 15 de Dezembro de 2023, de acordo com os requisitos acima 
citados, devendo retornar as suas funções em 16 de Dezembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 646/2023/SEMARH, de 06 de setembro de 2023.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, designa 
membros da Comissão e estabelece prazo para conclusão 
dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, 
da Lei nº 69/2015, e tendo em vista o disposto no artigo 123, da Lei nº 72/1999, 
RESOLVE:

Art. 1º.Instaurar processo administrativo disciplinar destinado a apurar 
suposta acumulação ilegal de cargos públicos atribuída à servidora Mirtes Lima 
Siqueira, Professora, matrícula funcional nº 5.703, nos termos do Processo 
Administrativo nº 277/2023/SEMARH – 1Doc, referente à recomendação contida no 
Procedimento nº 04.23.2155.0000029/2023-40 originário da 1ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2º.O processo administrativo disciplinar será conduzido pelos 
servidores designados abaixo, componentes da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar do Município, constituídos por meio da Portaria Nº 349/2023, de 17 de 
janeiro de 2023:

JOSÉ GOMES DA SILVA, Matrícula nº 329 - Presidente
ANA CARINA SOUZA ALVES, Matrícula nº 6138 - Membro
CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO, Matrícula nº 

11.315 - Membro
ELINA LEIDIANNY BEZERRA, Matrícula nº 9176 - Membro
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 9185 - 

Membro
LIDIANE NASCIMENTO NUNES, Matrícula nº 9876 - Membro
MARIA DE FÁTIMA VERAS, Matrícula nº 4964 - Membro
Art. 3º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida Comissão.
Art. 4º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 06 de setembro de 2023.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos

 PORTARIA 647/2023/SEMARH, de 06 de setembro de 2023.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, designa 
membros da Comissão e estabelece prazo para conclusão 
dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, 
da Lei nº 69/2015, e tendo em vista o disposto no artigo 123, da Lei nº 72/1999, 
RESOLVE:

Art. 1º.Instaurar processo administrativo disciplinar destinado a apurar 
suposta acumulação ilegal de cargos públicos atribuída à servidora Danielle Yasmim 
da Silva Fonseca, Professora, matrícula funcional nº 85.413, nos termos do Processo 
Administrativo nº 277/2023/SEMARH – 1Doc, referente à recomendação contida no 
Procedimento nº 04.23.2155.0000023/2023-08 originário da 1ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2º.O processo administrativo disciplinar será conduzido pelos 
servidores designados abaixo, componentes da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar do Município, constituídos por meio da Portaria Nº 349/2023, de 17 de 
janeiro de 2023:

JOSÉ GOMES DA SILVA, Matrícula nº 329 - Presidente
ANA CARINA SOUZA ALVES, Matrícula nº 6138 - Membro
CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO, Matrícula nº 

11.315 - Membro
ELINA LEIDIANNY BEZERRA, Matrícula nº 9176 - Membro
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 9185 - 

Membro
LIDIANE NASCIMENTO NUNES, Matrícula nº 9876 - Membro
MARIA DE FÁTIMA VERAS, Matrícula nº 4964 - Membro
Art. 3º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida Comissão.
Art. 4º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 06 de setembro de 2023.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 663/2023-SEMA, de 13 de Setembro de 2023.

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 

Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 

consta no Processo nº 1034/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a QUEZIA RIBEIRO DE OLIVEIRA MARINHO, 

Matrícula 5540, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 

Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 15 de Setembro 

de 2023 à 15 de Dezembro de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, 

devendo retornar as suas funções em 16 de Dezembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 664/2023-SEMA, de 13 de Setembro de 2023.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 

Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 

consta no Processo nº 575/2023-SEMARH:   

RESOLVE: Conceder a LENIVALDO EDUARDO LOPES DE 

OLIVEIRA, Matrícula 9447, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do 

Magistério desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 

15 de Setembro de 2023 à 15 de Dezembro de 2023, de acordo com os requisitos 

acima citados, devendo retornar as suas funções em 16 de Dezembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ORDEM DE PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SUSPENSÃO 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

ORDENADOR/CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO/UEP/FONPLATA.

EMPRESA/CONTRATADA: Certa Construções Civis e Industriais Ltda - CNPJ Nº 

08.210.031/0001-89

FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Administrativo n.º 423/2021, decorrente da Licitação 

Pública Internacional, LPI – 001/2021, para o fornecimento de materiais e mão-de- 

obra, para execução das obras de implantação da rede de distribuição de água do 

sistema adutor de Maxaranguape e substituição de redes de água, no município de São 

Gonçalo do Amarante e CONSIDERANDO o que dispõe o art. 78, inciso XIV da Lei 

Federal n.° 8.666/1993.

OBJETO: O objeto do Contrato é a execução das obras de implantação da rede de 

distribuição de água do sistema adutor Maxaranguape e substituição de redes de água, 

no município de São Gonçalo do Amarante/RN

VALOR DO CONTRATO: R$ 32.598.623,79 (Trinta e dois milhões, quinhentos e 

noventa e oito mil, seiscentos e vinte e três reais e setenta e nove centavos)

FINALIDADE DESTA ORDEM DE PARALISAÇÃO: Pelo presente solicita-se a 

paralisação da execução dos serviços e da vigência do Contrato Administrativo n.º 

423/2021 a partir de 16 de agosto de 2023, por tempo indeterminado, com o propósito 

de manter o equilíbrio financeiro do contrato, tendo em vista as dificuldades com os 

fornecedores de materais para manutenção desta contratação. Desta forma é 

primordial a suspensão da execução do presente contrato, para que não haja 

comprometimento com a vigencia contratual.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de agosto de 2023

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN

JADER TORRES JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E TURISMO 

COORDENADOR GERAL DO PAES

 PORTARIA Nº 658/2023-SEMA, de 13 de Setembro de 2023.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1469/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a ANA PAULA CAMPELO DOS SANTOS, 
Matrícula 6126, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 15 de Setembro 
de 2023 à 15 de Dezembro de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 16 de Dezembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 659/2023-SEMA, de 13 de Setembro de 2023.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1470/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a MARIA GORETTI DE ARAÚJO MEDEIROS, 
Matrícula 9270, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 15 de Setembro 
de 2023 à 15 de Dezembro de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 16 de Dezembro de 2023.

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 660/2023-SEMA, de 13 de Setembro de 2023.

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1402/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a MARIA EUGÊNIA CRUZ DE MIRANDA, 
Matrícula 9282, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 15 de Setembro 
de 2023 à 15 de Dezembro de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 16 de Dezembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 661/2023-SEMA, de 13 de Setembro de 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei Complementar nº 
41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que consta no Processo 
nº 753/2023-SEMARH:    
RESOLVE: Conceder a LUCIENNE SILVA DE MELO BARBOSA, Matrícula 5552, 
Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, Licença 
Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 15 de Setembro de 2023 à 15 de 
Dezembro de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as 
suas funções em 16 de Dezembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 662/2023-SEMA, de 13 de Setembro de 2023.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 639/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a MARIA DE LOURDES SILVA DA CRUZ, 
Matrícula 5945, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 15 de Setembro de 2023 à 
15 de Dezembro de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar 
as suas funções em 16 de Dezembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA N. º 0038, de 14 de setembro de 2023.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, incisos XXVIII e XXX, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de 
agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 513/2023 
– IPREV,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, nos termos do art. 78 da Lei Complementar nº 72 de 

28 de junho de 1999 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Gonçalo 
do Amarante/RN), LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, no período de 
30/08/2023 à 05/09/2023, ao servidor JAERDSON MIGUEL DA SILVA, matrícula nº 
1000756, ocupante do cargo em comissão de Assessor Contábil do Instituto de 
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante - IPREV, em conformidade com o 
atestado médico apresentado pelo interessado e Comunicado de Decisão da 
Comissão de Avaliação Médico-Pericial do Município de São Gonçalo do Amarante.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 30/08/2023.

São Gonçalo do Amarante-RN, 14 de setembro de 2023.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

 

IPREV
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